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*-7 UA Magestade Ellíei do Reino Unido da Grande Brctanlm e Irlanda, 
e Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal, estando igualmente 
animado» com o desejo não sómente de consolidar , e estreitar a Antiga 
Amizade e boa intelligencia , que tão felizmente subsiste, e tem subsistido 
por tantos Séculos entre as Duas Coroas, mas também de augmentar, e 
estender os beneficos effcitos delia em inutua vantagem dos seus rcspecti- 
vo» Vassallos , julgarão que os mais efficazes meios para conseguir estes 
fins serião os de adoptar hum Systema Liberal de Còmmercio fundado so¬ 
bre as Rases de Reciprocidade, e mutua Conveniência, que pela dcscon- 
tinuação de certas Prohibiçóes, e Direitos Prohibitivos, podesse procurar 
as mais solidas vantagens, de Ambas as Partes,' ás producçóes e Industria 
Nacionaes, e dar ao mesmo tempo a devida protecção tanto á Renda Pu¬ 
blica, como aos interesses do Commercio Justo, e Legal. Para este fim 
Sua Magestade EIRei do Reino Lhiido da Grande Bretanha e Irlanda, c 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal Nomearão para Seu» 
Tespectivos Commissarios , e Plenipotenciários ; a saber : Sua Magestade 
Britannica ao Muito lllustre , e Muito Exeellente Senhor Percy Clinton 
Sydney , I.ord Visconde c Barão de Strangford , Conselheiro do muito Hon¬ 
roso Conselho Privado de Sua Magestade , Cavai lei ro da Ordem Militar 
do Banho, Gram Cruz da Ordem Portugueza da Torre e Espada, e En¬ 
viado Extraordinário , e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade na 
Corte de Portugal : E Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal 
ao Muito lllustre , e Muito Exeellente Senhor Dom Rodrigo de Sousa 
Coutinho, Conde de Linhares, Senhor dePayalvo, Coiumendador da Or¬ 
dem de Christo , Gram Cruz das Ordens de São Bento , e da Torre e » 
Espada, Conselheiro do Conselho de Estado de Sua Alteza Real, e Seu 
Principal Secretario de Estado da Repartição dos Negoeios Estrangeiros, 
e da Guerra. Os quaes depois de haVerem devidamente trocado os seus 
respectivos Plenos Poderes, e tendo-os achado em boa e devida lornia, 
rouvierão nos Artigos seguintes: 
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In the Name of the Most Holyand Ukdivided Trisitt. 

II IS Majesty the King of the United Ivingdom of Gíeat Britam and 
Ireland , and Ilis Royal Highncss the Prince Regent of Portugal, being 
cqually animated with the Desire not only of consolidatinji and stren^th- 
ening the ancient Friendship and good Understandiug which so hap- 
P»!y snbsist, and have during so many Ages subsistfcd between the Tvvo 
Crovvns , but also of improving and extending the heneficial Effects there- 
ot to the mutual Advantage of their respective Subjepts , iiave thought 
tliat the most efficacious Means for obtaining tliese Objçets would be, to 
adopt a liberal System of Commerce , founded upon the Basis of Reci- 
procity and mutual Convenience , which by discontinuing certaiu Prohibi- 
tions and Prohibitory JJuties might procure the most solid Advantages , 
ou both Sides , to the National Productions and Industry , and give duo 
1 íotectiou at the same Time to tile Public Revenue , and to the Inte- 
rests of fair and legal Trade. For this End , Ilis Majesty the King of 
the United Kingdom of Great Britain and Ireland , and His Roya! 
Ilighness the Prince Regent of Portugal , have iiained for their rcspective 
C.ommissioners and Pleuipotentiaries , to wit , His Britannic Majesty 
the most Illustrious and most Excellent Lord Percy Clinton Sydney, 
Eord Visçount and Baron of Strangford, One of His Majesty’s most 11o- 
nourable Privy Çounçil, lvnight of the Military Order of the Bath, Grand 
Cross of the Portugueze Order of the Tower and Sword, and Ilis Majesty's 
Envoy, Extraordinary and Minister Plenipotentiary at the Court of Portu¬ 
gal ; and Ilis lioyal Ilighness the Prince Regent of Portugal, the most 11»^ 
lustrious and most Excellent Lord Dom Rodrigo deSousa Coutinho, Count 
of Linhares , Lord of Payalvo, Cominandcr of the Order of Clhrist, Grand 
( ross of the Orders of Saint Bento and of the Tower and Sword , One 
of Ilis Royal Highncss’s Council of State, and Ilis Principal Secretary of 
State for the Departmcnts of Foreign Affairs and War ; who , after ha- 
ling dulv exchanged their respcctive Full Pòwers , and hàving found 
tliem in good and due Forin, have agreed upou the following Articles : 
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ARTIGO I. 
Haverá huma sincera e perpetua Amizade entre Sua Magestade Britan- 

nica, e Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal , e entre Seus 
Herdeiros e Successores, e haverá huma constante e universal Paz, c Har¬ 
monia entre Ambos, Seus Herdeiros, e Successores, Reinos, Dominios, 
Províncias, Paizes, Súbditos, e Vassallos de qualquer qualidade, ou con¬ 
dição que sejão, sem excepção de Pessoa, ou Lugar. E as Estipulações 
deste presente Artigo serão , com o favor do Todo Poderoso Deos , per¬ 
manentes, e perpetuas. 

ARTIGO H. 
Haverá Reciproca Liberdade de Commercio, e Navegação entre os re- 

spectivos Vassallos das Duas Altas Partes Contractantes em todos , e em 
cada hum dos Territórios, e Dominios de qualquer d'Ellas. EUes poderão 
negociar , viajar , residir , ou estabelecer-se em todos , e cada hum dos 
Portos, Cidades, Villas, Paizes, Provincias, ou Lugares quaesquer que fo¬ 
rem , pertencentes a Huma, ou Outra das Duas Altas Partes Contractantes; 
excepto naquelles de que geral, e positivamente são excluídos todos quaes¬ 
quer Estrangeiros, os nomes dos quaes Lugares serão depois especificados 
em hum Artigo separado deste Tratado. Fica porém claramente enten¬ 
dido, que, se algum Lugar pertencente a Huma, ou Outra das Duas Altas 
Partes Contractantes vier a ser aberto para o futuro ao Commercio dos Vas¬ 
sallos de alguma outra Potência, será por isso considerado como igualmente 
aberto, e em termos correspondentes, aos Vassallos da Outra Alta Parte 
Contractante da mesma forma, como se tivesse sido expressamente estipu¬ 
lado pelo Presente Tratado. E tanto Sua Magestade Britannica como Sua 
Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal, se obrigão, e empenhão a 
não Conceder Favor, Privilegio, ou Immunidade alguma, em matérias de 
Commercio, e de Navegação, aos Vassallos de outro qualquer Estado, que 
não seja também ao mesmo tempo respectivamente concedido aos Vassallos 
das Altas Partes Contractantes , gratuitamente , se a concessão em favor 
duquelle outro Estado tiver sido gratuita, e dando, quam proxime, a mesma 
compensação, ou equivalente, no caso de ter sido a concessão condicional. 

ARTIGO Ilf. 
Os Vassallos dos Dous Soberanos não pagarão respectivamente nos Por¬ 

tos, Buhias, Enseadas, Cidades, Villas, ou Lugares quaesquer que forem, 



ARTICLE I. 
There shall be a sinccre and perpetuai Friendship between llis Britan- 

nic Majesty and Mis Royal Highness the Prirtce Regent of Portugal and be¬ 
tween their Heirs and Suecessors ; and tliere shall be a constant and uni¬ 
versal Pcace and Hannony between Themselrcs, their Heirs and Sueces¬ 
sors, Kingdoms, Dominions, Provinces , Countries, Subjects, and Vassals, 
of whatsoever Quality or Condition they be, without Exception of Pefson 
or Pluce ; and the Stipulations of this present Article shall, under the 
Favour of Almighty God , be permanent and perpetuai. 

ARTICLE II. 
There shall be reciprocai Liberty of Commerce and Navigatiou between 

and amongst the respective Subjects of the Two High Contracting Parties 
in all , and several the Tcrritories and Dominions of either. They may 
trade, travei, sojourn , or establish themselves in all , and several the Ports, 
Cities , Tovvns , Countries, Provinces, or Places whatsoever belonging to 
each and either of the Two Iligh Contracting Parties, except and save in 
those from which all Foreigners whatsoever are generallv and positively 
excluded , the Na me* of which Places may be hereafter specified in a sepa- 
vate Article of this Treaty. Provided , liowever , that it be thoroughly un- 
derstood , that any Place belonging to either of the Two High Contracting 
Parties, which may hereafter be opened to the Commerce of the Subjects 
of any other Country, shall thereby be considercd as equally opened, and 
upon correspondent Terms, to the Subjects of the other High Contracting 
Party, in the same Manner as if it had been expressly stipulatcd by the 
present Treaty. And His Britannie Majesty , and His Royal Higlmess the 
Prince Regent of Portugal, do liereby bind and engage themselves not to 
grant nny Favour, Privilege, or lrnmunity in Matters of Commerce and 
Navigation, to the Subjects of any other State , which shall not be also at 
the same Time respectively extended to the Subjects of the High Contract¬ 
ing Parties, gratuitously , if the Concession in Favour of that other State 
should have beert gratuitous , and on giving ijuam proxime , the same Com- 
pensation or Equivalent , in case the coucéssion should have been eondi- 
tional. 

ARTICLE III. 
The Subjects of the Two Sovereigns respectively shall not pay in the 

Ports, liarbours, Roads, Cities, Towns, or Places whatsoever, belonging 
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pertencentes a qualquer <i’EUes, Direitos, Tributos, ou Impostos (seja 
qual for o nome com que- elles possáo ser designados, ou comprehendidos) 
H>?ior1es>l4.°dllle aquçiles, que,;pagão, ou vierem a pagar o* Vassalios da 
Ííação a m,ais favorecida : e os Vassalios de cada huiua das Altas Parte» 
Contractantes gozarão nos Dominios da Outra dos mcsuios Djççitos, Pri¬ 
vilégios, Liberdades, Eayares, Immunidutjes, au.Isenções, cm matérias 
de Commercio e dc Navegação, que são concedidos, ou para o futuro o 
forem aos Vassalios da Nação a mais favorecida. 

.• . » • , | , ■ • > 
ARTIGO IV. 

Sua Magestade Britannica, e .Sua Alteza Real o Principe Regente de 
Portugal, Estipulão, e Accordão, que haverá huma perfeita Reciprocidade 
a respeito dos Direitos, e Impostos, que devem pagar os Navios e Embar¬ 
cações das Altas.Partes Contractantes dentro dé cada hum dos Portos, Ba- 
hias, Enseadas, e Ancoradouros pertencentes a qualquer d’EUas; a saber : 
que os .Navios e Embarcações dos Vassalios de Sua Magestade Britannica 
não pagarão maiores Direitos , ou Impostos (debaixo de qualquer nome 
porque sejáo designados, ou entendidos) dentro dos Domínios de Sua Al¬ 
teza.Real o Principe Regente de Portugal , do que aquelles que os Na¬ 
vios e Embarcações pertencentes aos Vassalios de Sua Alteza Real o Prín¬ 
cipe Regente de Portugal forem obrigados a pagar dentro dos Dominios 
dc Sua jVJagegtade. Britanmeu, e vice vfirsa. E esta convenção, e estipula¬ 
rão se estenderá particular , e expressamente ao pagamento dos Direitos 
conhecidos com o nome de Direitos do Porto , Direitos de Tonelada , e 
Direitos de Ancoragem, os quaes em nenhum caso, nem debaixo de pre¬ 
texto algum , serão. maiores para. os Navios e Embarcações Britanniças 
.dentro dos Dominios de Sua Alteza Iíeal o Principe Regente de Portu¬ 
gal , do que para os Navios e Embarcações Portuguezas dentro dos Do¬ 
mínios de Sua Magestade Britannica, e vice versa. 

ARTIGO V. 
As duas Altas Pan.es Contractantes igualmcnte convém , que se estabe¬ 

lecerá nos Seus respectivos Poitos o mq«no valor de Gratificações, e Draiv- 
backs sobre a Exportação dos Generos e Mercadorias, quer estes Generos 
e Mercadorias sejáo exportados em Navios e Embarcações Britannicus, quer 
em Navios e Embarcações Portuguezas; isto lie, que os Navios e Embar¬ 
cações Britannicas gozarão do mesmo favor a este respeito nos Dominios 



to ôither of thcm, ány greater Duties, Taxes , òr Imposts (ur.der whatsoever 
Nas) ca they mrtv be designated or included ) thaii those tliat ure pai d by tbe 
Subjects of tbe most ravoured Nation; and tbe Subjects cif each of tbe 
High contraeting Parties shall enjoy withiti tbe Dominions of tbe otber » 
the sume Rights ,- Priviloges, l.ibcrties, Favours , Jmtnunities, or Exemp- 
tions, m Mattcrs of Còrnrfiercc and Nuvigation lhat uvCgrmited or mny here- 
aftcr be granfed to tbe Subjects of tiie most favoured Nntion. 

A RTiCI.E IV. | 
H?s Británnic Majesty, and His Royal Biglmess tbe Prince Regent of 

Portugal, do stipulate and agree tbat tbére shall be a perfect Reciproeity 
on the Subjeet of tbe Duties and Itnposts to be paid by tbe Ships and 
Vessels of tbe líigB Contrdcling Parties within tbe severa! Ports, Harbours, 
fflàdv, and anehoring Places belonging to each of them ; to wit, that 
tbte Ships àbd VeSsels' of the Subjects of His Britanxic Majesty shall uot 
pdy any highèr Dtitiés or Itnposts (under whatsoever Natne they be desig- 
nated or implied) withiti the Dominions of His Royal Higliness tbe Prince 
Regént of Portugal, thait the Ships and Vessels belonging to the Subjects 
of His Royal Highness the Prince Regent of Portugal shall be bound to 
pa/ within the Dominions of His Británnic Majèéty , and vice versa. And 
this Agreement and Stipulation shall particularly and expressly extend to 
tbe Payinent of tbe Duties known by tbe Nnhie òf Fort Chitrges , Tonna«-e , 
and Anchorage Duties, wliieh shall hot iii any Case, or under any Pretext, 
be greator for British Ships and Vessels wifTtin tbe Dominions of His 
Royal Highness tbe Prince Rpgent' bf PdrtrigàV, thdtí forPottiigbese Ships 
and Vessels within tbe Doniinioiíá' of Hisí Britaitnic Majesty , and vice 
versa."'" om(n asf»swt»i«/ioj «:'n 

ART1CLE V. ,i: 
The Two Ilrgh Contraeting Partíes do also ee , that tlie sdine Rates’ 

of Bounties and Drawbacks sfiall be establishéd ia ílitif respecrive- Ports 
upon the Exportation of Cloods and Mérdiaiidizcs, tVHeth'er thóse fíouds 
or Merchandizes be exported itrBritish ot in Portugueze Ships'and Vessels, 
*hat is, that British Ships and \ essels shall ‘enjoy the same FávOurin this 
Respèct within the Domiiiions of His Roj ai Highness the Prince Rógent 
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de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal, que se conceder aos 
Navios e Embarcações Portuguezas nos Domínios de Sua Magestade Bri- 
tannica, e vice versa. As Duas Altas Partes Contractantes igualmente Con¬ 
vém , e Accordão , que osGeneros e Mercadorias vindas respectivamente dos 
Portos de qualquer d’Ellas pagarão os mesmos Direitos , quer sejão im¬ 
portados em Navios e Embarcações Britannicas, quer o sejão em Navios c 
Embarcações Portuguezas ; ou de outro modo , que se poderá impòr , e 
exigir sobre os Generos e Mercadorias vindas em Navios Britannicos dos 
Portos de Sua Magestade Britannica para os dos Dominios de Sua Alteza 
Real o Príncipe Regente de Portugal hum augmento de Direitos equi¬ 
valente , e em ejcacta proporção com o que possa ser imposto sobre os 
Generos e Mercadorias, que entrarem nos Portos de Sua Magestade Bri¬ 
tannica vindo dos de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal 
em Navios Portuguezes. E para que este ponto fique estabelecido com a 
devida exacção, e que nada se deixe indeterminado a este respeito, con- 
veio-se, que cada hum Governo respectivamente publicará Listas, em que 
se especifique a differença dos Direitos que pagarão os Generos e Mer¬ 
cadorias assim importadas em Navios ou Embarcações Britannicas , ou 
Portuguezas; e as referidas Listas (que se farão applicaveis para todos os 
Portos dentro dos respectivos Dominios de cada huma das Partes Con¬ 
tractantes) serão declaradas e julgadas como formando parte deste presen¬ 

te Tratado. 
A fim de evitar qualquer differença, ou desintelligencia a respeito das 

Regulações, que possão respectivamente constituir huma Embarcação Bri¬ 
tannica, ou Portugueza, as Altas Partes Contractantes convierão em de¬ 
clarar, que todas as Embarcações construidas nos Dominios de Sua Mages¬ 
tade Britannica, e possuídas, navegadas, e registadas conforme as Leis da 
Grande Bretanha, serão consideradas como Embarcações Britannicas : e 
que serão consideradas como Embarcações Portuguezas todos os Navios 
ou Embarcações construidas nos Paizes pertencentes a Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente de Portugal, ou em algum delles, ou Navios aprezados 
por algum dqs Navios ou Embarcações dc Guerra pertencentes a,o Governo 
Portuguez ? ou a algum dos Habitantes dos Dominios de Sua Alteza Real. 
o Príncipe Regente de Portugal, que tiver Commissão, ou Cartas de Mar¬ 
ca, e de Reprezalias do Governo de.Portugal, e forem condemnados co¬ 
mo legitima Preza em algum Tribunal do Almirantado do referido Go¬ 
verno Portuguez , e possuidos por \assallos de Sua Alteza Real o Prip- 
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of Portugal, that inay be shewn to Portugueze Ships and \ essels within the 
Dominions of His Britannic Majesty, and vice versà. The Two IligH 
Contracting Parties do also covenant and agree , that Goods and Merchan» 
dizes coming respectively from the Ports of either of them, shall pay the 
same Duties, whether imported in Bvitish or in Portugueze Ships or Vessels, 
or otherwise, that an Increase of Duties inay be imposed and cxacted upon 
Goods and Merchandizes coming into the Ports of the Dominions of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal from those of His Britannic 
Majesty in British Ships, equivalent, and in exact Proportion to any Increase 
of Duties that may hereafter be imposed upon Goods and Merchandizes 
coming into the Ports of His Britannic Majesty from those of His Royal 
Highness the Prince Regent of Portugal, imported in Portugueze Ships. 
And in order that this Matter may be settled with due Exactness, and that 
nothing may be left undetermined concerning it, it is agreed , that Tables 
shall bedrawn by each Government respectively, specifying the Difference 
of Duties to be paid on Goods and Merchandizes so imported in British or 
Portugueze Ships and Vessels; and the said Tables (which shall be made 
applicable to all the Ports within the respective Dominions of each of the 
Contracting Parties) shall be declared and adjudged to form Part of this 
pres^nt Treaty, 

In order to avoid any Differences or Misunderstandíng with respect t« 
the Rogulations which may respectively constitute a British or Portuguese 
Vessel , the Iligh Contracting Parties agree in declaring, that all Vessels 
built in the Dominioirs of His Britannic Majesty, andowned, navigated, 
and registered according to the Laws of Great Britain, shall be considered 
as British Vessels. And that all Ships or Vessels built in the Countries 
belonging to His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, or in any 
of them , or Ships taken by any of the Ships or Vessels of War belonging 
to the Portuguese Government, or any of the Inhabitants of the Dominions 
of His Royal Highness the Prince Regent of Portugal , having Commis- 
sions or Letters of Marque and Reprisal from the Government of Portugal, 
and condemned as lawful Prize in any Court of Admiralty of the said Por¬ 
tugueze Government, and owned by the Subjects of His Royal Highness 
the Prince Regent of Portugal, or any of them , and whereof the Master 
and Three-fourths ol the Mariners , at least , are Subjects of His Royal 

B 
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cipe Regente de Portugal, ou por algum delles, e <lo qual o Mestre e tres 
quartos, pelo menos, dos Marinheiros forem Vassallos de Sua Alteza Real 
® Príncipe Regente de Portugal. 

ARTIGO VI. 
n O mutuo Commercio, e Navegação dos Vassallos da Grande Bretanha, e 
de Portugal respectivamènte nos Portos e Mares- da Asia, são expressamente 
permittidos no mesmo grão, em que ate aqui o tem sido pelas duas Coroas : 
e o Commercio , e Navegação assim permittidos serão postos daqui em 
diante, e para sempre sobre o pé do Commercio, e Navegação da Nação 
mais favorecida que commerceia nos Portos e Mares da Asia; isto he, que 
nenhuma das Altas Partes Contractantes concederá Favor, ou Privilegio 
algum, em Matéria de Commercio, e de Navegação, aos Vassallos de al¬ 
gum outro Estado que commerceie nos Portos e Mares da Asia, que não 
seja também concedido quam proxime nos mesmos termos aos Vassallos da 
Outra Alta Parte Contractante. Sua Magcstade Britannica se obriga em Seu 
proprio Nome, é no de Seus Herdeiros e Successores a não fazer Regulação 
alguma que possa ser prejudicial, ou inconveniente ao Commercio e Nave¬ 
gação dos Vassallos de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal 
nos Portos e Mares da Asia cm toda a extensão que he, ou possa ser ,para 
o futuro permittida á Nação mais favorecida. E Sua Alteza Real o Prín¬ 
cipe Regente de Portugal Se obriga igualmente no Seu proprio Nome, e 
no de Seus Herdeiros, e Successores, a não fazer Regulações algumas, que 
possão ser prejudiciaes, ou inconvenientes ao Commercio e Navegação dos 
Vassallos de Sua Magestade Britannica nos Portos, Mares, e Dominios 
que lhes são franqueados em virtude do presente Tratado. 

ARTIGO VII. 
As Duas Altas Partes Contractantes resolvérão, a respeito dos Privilégios 

que devem gozar os Vassallos de cada huma d’Ellas nos Territórios, ou 
Dominios da Outra, que se observasse de ambas as partes a mais perfeita 
Reciprocidade. E os Vassallos de cada huma das Altas Partes Contractan¬ 
tes terão livre e inquestionável Direito de viajar, e de residir nos Territó¬ 
rios ou Dominios da Outra, de occupar Casas, e Armazéns, e de dispor da 
Propriedade Pessoal, de qualquer qualidade, ou denominação, por Venda, 
Doação, Troca, ou Testamento, ou por outro qualquer modo, sem que se 
lhe ponha o mais leve impedimento ou obstáculo. Elles não serão obriga- 
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Highness tlie Prince Regent of Portugal, shall be considere d &3 Portugueze 
Vessels. 

ARTICLE VI. 
The mutual Commerce and Navigation of the Subjects of Great Bri¬ 

tai» and Portugal, respectively in the Ports and Seas of Asia, are expressly 
permitted to the same Degree as they have heretofore been allowed by the 
Two Crowns. And the Commerce and Navigation thus permitted, shall 
hereafter, and for ever, be placed on the Footing of the Commerce aaid 
Navigation of the most favoured Nation trading in the Ports and Seas of 
Asia ; that is , that ncither of the High Contracting Parties shall graut any 
havour or Privilege in Matters of Commerce and Navigation, to the Sub- 
jects of any other State trading within the Ports and Seas of Asia, which 
shall not be also granted qu<im proxime on the same Terms to the Subjects 
of the other Contracting Party. His Britannic Majesty engages in His 
°'vn Name, and in that óf His Ileirs and Successors, not to make any Re- 
gulation which may be prejudicial or inconvenient to the Commerce and 
Navigation ot the Subjects of His Royal Highness the Prince Regent of 
Portugal within the Ports and Seas ofAsia, to the Extent which is or may 
hereafter be permitted to the .'most favoured Nation. And His Royal 
Highness the Prince Regent of Portugal does also eugage in Ilis own Name, 
and in that of His Heirs and Successors , not to make any Regulations 
which may be prejudicial or inconvenient to the Commerce and Navigation 
of the Subjects ot His Britannic Majesty within the Ports , Seas and Do- 
rainions opened to them by virtue of the present Treaty. 

ARTICLE VII. 
lhe 1 wo High Contracting Parties have resolved with respect to the 

> iivileges to beenjoyed by the Subjects of cach of them-within, the Terri- 
tories o.r Dpminjons of the otlier, that the most perfect Reciprocity shall be 
observed on both Sides,. And the Subjects of cabh ofithe High Contracting 
1 arties shall have a free and unquestionuble Right to travei, and to.reside 
• ithin the 1 erritories or Dominions of the other, tooccúpy Houses and 

ciiouses, and to. dispqsp 9t personaJ Property of eviery Sort aud L)eno- 
mitiatibu-, ,by Salei, Doilation dliExcliapge or Testamenb , or. in any other 
ilanner whatsoev.er ,t;withput any the-suiallest Impedinient or IJjndrance 

B 2 
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ilOs a pagar Tributos, ou Impostos alguns, debaixo de qualquer pretexto 
que seja, maiore3, do que aquelles que pagão, ou possão ser pagos pelos 
proprios Vassallos do Soberano , em cujos Domínios elles residirem. Não 
serão obrigados a servir forçadamente como Militares, quer por Mar, quer 
por Terra. As Suas Casas de habitação, Armazéns, e todas as partes, e 
dependencias delles, tanto pertencentes ao seu Commercio , como á sua 
Residência, serão respeitadas. Elles não serão sujeitos a Visitas e Busca» 
vexatórias, nem se lhes farão Exames, e Inspecçóes Arbitrarias dos seus 
Livros , Papeis, ou Contas, debaixo do pretexto de ser de Authoridade 
Suprema do Estado. Deve porem ficar entendido, que, nos casos de Trai¬ 
ção, Commercio de Contrabando, e de outros Crimes, para cuja achada 
ha regras estabelecidas pelas Leis do Paiz, esta Lei será executada, sen¬ 
do mutuamente declarado, que não se admittirão falsas, e maliciosas Ao 
cusações como Pretextos, ou excusas para Visitas e Buscas vexatórias, ou 
para o Exame de Livros, Papeis, ou Contas Commerciaes; as quaes Vi¬ 
sitas ou Exames júmais terão lugar , excepto com a Sancção do compe¬ 
tente Magistrado , e na presença do Cônsul da Nação a que pertencer a 
Parte Accusada, ou do seu Deputado, ou Representante. 

ARTIGO VIII. 
Sua Alteza Real o' Principe Regente de Portugal Se abriga no Seu pro» 

prio Nome, e no de Seus Herdeiros, e Successores, â que o Commercio 
dos Vassallos Britannicos nos Seus Dominios não será restringido, inter¬ 
rompido , ou de outro algum modo affectado pela Operação de qualquer 
Monopolio, Contracto , ou Privilégios Exclusivos de Venda ou de Compra 
seja qual for; mas antes que os Vassallos da Grande Bretanha terão livre, 
e irrestricta Permissão de comprar, e vender de, e a quem quer que for, 
de qualquer modo ou forma que possa convir-lhes , seja por Grosso , ou 
em Retalho, sem serem obrigados a dar preferencia alguma, ou favor em 
consequência dos ditos Monopolios, Contractos, ou Privilégios Exclusivo* 
de Venda, ou de Compra. E Sua Magestade Britannica se obriga da Sua 
Parte a observar fielmente este Principio assim reconhecido, e ajustado pe¬ 
las Duas Altas Partes Contractantes. 

Porem deve ficar distinctamente entendido , que o presente Artigo não 
será interpretado como invalidando , ou affectando o Direito Exclusivo 
possuído pela Corôa de Portugal nos Seus proprios Dominios, a respeito 



thereto. They shall not be compelled to pay any Taxes or Imposts under 
any Pretext whatsoever, greater than those that are paid or may be paid by 
the Native Subjects of the Sovereign in whose Dominions tbey may be 
resident. They shall be exempted from all cotnpulsory Military Service 
whatsoever , whether by Sea or Land. Their Dwelling Ilouses , AVnre- 
houses, and all the Parts and Appurtenances thereof, whether for the Pur- 
poses of Commerce or of Residence, shall be respected. They shall not be 
liable to any vexatious Visits and Searches, nor shall any arbitrary Examina- 
tion or Inspection of their Books, Papers, or Aecompts be made under co- 
lour of the Supreme Authority of the State. It is, however, to be understood, 
that in the Cases ofTreason, Contraband Trade, and other Crimes, for 
the Detection of which Provision is made by the Law of the Land , that 
Law shall be enforced, it being mutually deelared that false and malicious 
Accusations are not to be admitted as Pretexts or Excuses for vexatious 
Visits and Searches, or for Examinations of Commercial Books, Papers or 
Aecompts, which Visits or Examinations are never to take place , except 
under the Sanction of the competent Magistrate, and in the Presence of the 
Cônsul of the Nation to which the accused Party may belong, or of his 
Deputy or Representative. 

ARTICLE VIII. 
His Royal Ilighness the Prince Regent of Portugal engages in His own 

Name, and in that of His Heirs and Successors, that the Commerce of Bri- 
tish Subjects within His Dominions shall not be restrained, interrupted , or 
otherwise affected by the Operation of any Monopoly, Contract, or Exclu¬ 
sive Privileges of Sale or Purchase whatsoever , but that the Subjects of 
Great Britain shall have free and unrestricted Permission to buy and sell 
from and to whomsoever , and in whatever Form or Manner they may 
please, whether by Wholesale, or by Retail, without being obliged to give 
any Preference or Favour in consequence of the said Monopolies , Con- 
traets, or Exclusive Privileges of Sale or Purchase. And His Britannic 
Majesty does on His Part engage to observe faithfully this Principie thus 
recognized and laid down by the Two Iligh Contracting Parties. 

But it is to be distinctly understood, that the present Article is not to be 
interpreted as invalidating or affecting the exclusive Right possessed by the 
Crowv of Portugal within its own Dominions to the Farm for the Sale of 
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dos Contractos do Marfim, do Páo Brazil, d» Urzela, dos Diamantes , 
do .Ouro. em pó , da Polvora , e do Tabaco Manufacturado. Com tanto 
porem que, se os sobreditos Artigos vierem a ser geral, ou separadamente 
Artigos livres para o Commercio nos Dominios de Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugal, 3erá permittido aos Vassallos de Sua Ma- 
gestade Britannica o .Commerciar nelles tão livremente , e no mesmo pc 
em que for permittido aos Vassallos da Nação mais favorecida. 

ARTIGO IX. 
Suã Magestade Britannica , e Sua Alteza Real o Principe Regente de 

Portugal convém , e Accordáo, que cada huma das Altas Partes Contrac- 
tantes terá o Direito de Nomear Cônsules Geraes, Cônsules, e. Vice Côn¬ 
sules em todos aquelles Portos dos Dominios da Outra Alta Parte Con- 
tractante , onde elles são , ou possão ser , necessários para augmento do 
Commercio, e para os interesses Commerciaes dos Vassallos Commerciantes 
de cada- huma das duas Corôas. Porem fica expressamente estipulado, 
que os Cônsules, de qualquer Classe que forem, não serão reconhecidos, 
reeebidos, nem permittidos obrar como taes, sem que sejão devidamente 
qualificados pelo seu proprio Soberano , e approvados pelo outro Sobe¬ 
rano , em cujos Dominios elles devem ser empregados. Os Cônsules de 
todas as Classes dentro dos Dominios de cada huma das Altas Partes Con- 
tractantes serão postos respectivumente no pc de perfeita reciprocidade, e 
igualdade. E sendo elles nomeados sómente para o fim de facilitar , e 
assistir aos Negocio» de Commercio, c Navegação, gozarão por tanto só¬ 
mente dos Privilégios, que pertencem ao seu Lugar, e que são reconhe¬ 
cidos, e admittidos por todos os Governos, como necessários para o devido 
cumprimento do seu Officio , e Emprego. Elles serão em todos os casos, 
sejão Civis, ou Criminaes, inteiramente sujeitos as Leis do Paiz em que 
residirem, e gozarão também da plena, e inteira protecção daquellas Leis, 
em, quanto elles se conduzirem com respeito a ellas. 

ARTIGO X. 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal desejando proteger e 

facilitar nos Seus Dominios o Commercio dos Vassallos da Grande Bre¬ 
tanha, assim como as suas Relações, e Commuuicaçóes com os Seus pró¬ 
prios Vassallos , Ha por, bem Conceder-lhes o Privilegio de Nomearem, 
e tej-çm Magistrados.especiaes para obrarem em seu favor , como Juizes 
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Ivory , Brazil Wood, Urzela, Diamonds, Gold Dust, Gunpowder, and 
Tobacco in the Form of Snuff : Provided however , that should tbc 
above-mentioned Articles, generally or separately, ever become Articles of 
free Commerce within the Dominions of His Royal HighnCss the Prince 
Regent of Portugal, the Subjccts of His Britannic Majesty shall be per- 
mittcd to traffic in them as freely and on thesame Footing as those of the 
most favoured Nation. 

ARTICLE IX. 
His Britannic Majesty and His Royal Highness the Prince Rcgent of 

Portugal liave agreed and resolved , that each of the High Contracting 
Purlies shall have the Right to nominute and appoint Cousuls General, 
Consuls, and Vice Consuls in all the Ports of the Dominions of the other 
Contracting Party , wherein they are or may be necessary for the Advance- 
ment of Commerce , and for the Connnercial Interest of the trading' 
Subjects of either Crown. But it is expressly stipulated , that Cousuls , 
of whatsoever Cluss they may be, shall not be acknowledged nor rcceived , 
nor permitted to act as such, unless duly qualilied by their own Sovereign, 
and approved of by the other Sovereign in whosc Dominions they are to 
be employed ; Consuls of all Classes within the Dominions of each of 
the High Contracting Parties are respectively to be placed upon a Footing 
of perfect Reciprocity and Equality ; and being appointed soiely for the- 
Purpose of facilituting and assisting in Affairs of Commerce and Nuvign- 
tion , they are only to possess the Privileges which belongi to their Statidn, 
and which are recognised and admitted by all Governments as necessary 
for the. due Fulhlment of their Oftice and Employment. They are in all 
Cases , whether Civil or Criminal, to be entirely amenable to the Laws of. 
the Country in «hicli they may reside , and they are also to eujoy the. full - 
and entire Protection of those Laws so long as they conduct themselves 
in obedience thereto. / 

iovj. i oia 
ARTICLE X. V 

His Royal Ilighness the Prince Regent of Portugal, desiring to protecf 
and facilitate the Commerce of the Subjects of Great Britain within His 
Dominions , as well as their Relations of Intercourse with His own Sub¬ 
jects , is pleased to grant to them the Privilege of nominaring ansL having 
Special Magistrates to act for the tbeui as Judges Conservtrtor in those)HoçtsJ 
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Conservadores, naquelles Portos, e Cidades dos Seus Dominios, em que 
houverem Tribunaes de Justiça, ou possão ser estabelecidos para o futuro. 
Estes Juizes julgarão, e decidirão todas as Causas que forem levadas peran¬ 
te elles pelos Vassallos Britannicos, do mesmo modo que se praticava anti¬ 
gamente , e a sua Authoridade, e Sentenças serão respeitadas: e declara-se 
serem reconhecidas, e renovadas pelo Presente Tratado, as Leis, Decretos, 
e Costumes de Portugal relativos á Jurisdição do Juiz Conservador. Elles 
serão escolhidos pela pluralidade de Votos dos Vassallos Britannicos, que 
residirem ou Commerciarem no Porto , ou Lugar , em que a Jurisdição 
do Juiz Conservador for estabelecida; e a Escolha assim feita será trans- 
mittida ao Embaixador, ou Ministro de Sua Magestade Britannica, residen¬ 
te na Corte de Portugal, para ser por elle apresentada a Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugal, a fim de obter o Consentimento, e Confir¬ 
mação de Sua Alteza Real; e no caso de a não obter, as Partes Interessa¬ 
das procederão a huma nova Eleição, até que se obtenha a Real Approva- 
ção do Principe Regente. A remoção do Juiz Conservador, nos casos de 
falta de Dever, ou de Dclicto, será também effeituada por hum Recurso, a 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal por meio do Embaixador, 
ou Ministro Britannico residente na Corte de Sua Alteza Real. Em con- 
pensação desta Concessão a favor dos Vassallos Britannicos , Sua Magesta¬ 
de Britannica Se obriga a fazer guardar a mais estricta e escrupulosa obser¬ 
vância áquellas Leis, pelas quaes as Pessoas e a Propriedade dos Vassallos 
Portuguezes, residentes nos seus Dominios, sáo asseguradas, e protegidas, 
e das quaes elles (em commum com todos os outros Estrangeiros) gozão 
do Beneficio pela reconhecida Equidade da Jurisprudência Britannica, e 
pela singular Excellencia da sua Constituição. E demais estipulou-se, que, 
no caso de Sua Magestade Britannica conceder aos Vassallos de algum 
outro Estado qualquer Favor, ou Privilegio, que seja analogo, ou se asse¬ 
melhe ao Privilegio de ter Juizes Conservadores, concedido por este Ar¬ 
tigo aos Vassallos Britannicos residentes nos Dominios Portuguezes, o mes¬ 
mo Favor, ou Privilegio será considerado como igualmente concedido aos 
Vassallos de Portugal residentes nos Dominios Britannicos , do mesmo 
modo .como se fosse expressamente estipulado pelo presente Tratado. 

ARTIGO XI. 
Sua Magestade Britannica, e Sua Alteza Real o Principe Regente de Por¬ 

tugal Convém particularmente em Conceder os mesmos Favores, Honras, 
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and Cities of His Dominions in which Tribunais and Courts of Justice 
are or may hereafter be established. These Judges shall try and decide all 
Gauses brought before them by British Subjects , in the saine Manner as 
fbrmerly, and their Aathority and Determinations shall be respected ; and 
theLaxvs, Decrees, and Custoins of Portugal rcspecting the Jurisdiction 
of the Judge Conservator are declared to be rerognized and renewed by 
the present Treaty. They shall be chosen by the Plurality of British Sub- 
jects jesiding in or trading at the Port or Place wherç the Junsdictiou ol 
the Judge Conservator is to be established; and the Choice so made shall 
be transmitted to His Britannic Majesty’s Ambassador , or Minister 
rcsident at the Court of Portugal , to be by him luid before His Royal 
Highness the Prince Regent of Portugal , in order to obtain His Royal 
Iligh ness’s Consent and Conlirutation, in case of not obtaining which, the 
Parties interested are to proceed to u new Eleetion , until the Royal Appro- 
bation of the Prince Regent be obtained, ■ The Removal of the Judge 
Conservator, in cases of Neglect of Duty or Deiinquency , is also to be 
effeeted by an Application to His Royal Highness the Prince Regent of 
Portugal through the Channel of the British Ambassador, or Minister re? 
sident at His Royal Highness'» Court. In return for this Concession in 
favour of British Subjects , Ilis Britannic Majesty engages to cause the 
most strict and scrupulous Observance and Obedience to bepaid tp those 
Laws, by which. the Persons and Property of Portugueze Subjects re- 
siding witliin His Dominions are secured and protected, and of which 
they (in cominou with all other Foreigners) enjoy the Benefit , through 
the acknoivledged Equity of British Jurisprudence , and the singular Ex- 
cellence of the British Constitution. And it is further stipulated, that in 
case any Favour or Privilege should be granted by His Britannic iVIajesty 
to the Subjects of any other State, which may sèem to be analogous to, or 
to resenible the Privilege of having Judge Conservators , granted by this 
Article to British Subjects residi$g in tlie Portugueze Dominions, tbe same 
Favour or Privilege shall be considered as also granted to the Subjects of 
Portugal residing vvithin the British Dominions , in the same Manner as if 
it were expressly stipulated by the present Treaty. 

ARTICLE XI. 
His Britannic Majesty and His Royal Highness the Prince Regent of 

Portugul, agree severally to graut the same Favour» , Honours, liumunir 
C 
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Iinfnuhidàdes, Privilégios, IsetYcóes do Direitos, e Impostos aos sêus re- 
spectivos Embaixadores, Ministros, bu Agentes .Acere ditados nas Cortes de 
cada huina das Altas Partes Contrdetuntbs; e qoal<|uer favor, qtie liutn 
tios dous-Soberanos Concederia este respeito na sua própria Corte , o 
Outro Soberano, Se obriga ii Concedèr semelha «temente na Sua Corte, 

AHTIOO XII. 
Sita Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal declara, e se obriga 

no Seu proprio Nome, e no de Seus Herdeiros, e Suceessores, a que o* 
Vassallos de Sua Mngestade Britannica, residentes nos Seus Territórios, e 
Duminitts, não serão perturbados, inquietados, perseguidos, ou molesta» 
dos por causá da sita Religião , mas antes terão perfeita liberdade de 
Consciência, e licença pura assistirem, «celebrarem o Serviço Divino em 
honra do Todo Poderoso Deos, quer seja dentro de suas Casas particulares > 
quer nas sitas particulares Igrejus e Capellas, que Sua Alteza Real agora, 
e para sempre gratiosuinente lhes Concede a Permissão de edificarem , e 
tnanterem dCntro dós seus Dotninios. Com tanto porem que as sobredi¬ 
tas Igrejas e Capéllas serão construídas de tal modo, qUe externamente »e 
assemelhem a casas de habitação; e também que o uso. dos Sinos lhes 
hão seja permittido para o fim de aununciavem publicamente as Iiotus do 
Serviço Bívino. Demais estipulou-se , que nem os Vassallos da Grande 
Bretanhã, nem outros qhaesquev Estrangeiros de Cominunhão differente 
da Religião Dominante nos Domínios de Portugal, serão perseguidos, ou 
inquietados por raâterias de Consciência , tanto nas suas Pessoas , com* 
nas suas Propriedades, em quanto elles se conduzirem com ordem , de- 
bencia, e moralidade, e <le hnnva maneira Conforme aos usos do Paiz , * 
ao seu Estabelecimento Religioso, e PMitíeo. Porem se se provar, que elles 
pregão, ou dcclatnáo pnblicamente contra a Religião Carimbou , ou que 
Vlles procurão fazer Proselvtas, ou Conversões, as 1 essoas que assim de- 
linquirem poderão, inamfestundo-se o seu delicto , scr mandadas sahir do 
Paiz, cm que a offensa tiver sido commeUula. E aqucllcs que no Publico 
se portarem setn respeito, ou com impropriedade para com os Ritos, e Cc- 
remoniasda Religião Catholifca dominante, serão chamados perante a Policia 
Civil, e poderão ser castigados com multas, ou com prizão em suas próprias 
casas. E se a offensa for tão grave, e tão enorme que perturbe a trauquil- 
lidade Publica, e ponha em perigo a Segurança "d as Instituições da Igreja, 
'è dò Estado estabelecidas pelas Eeis, as Pessoas que tal offensa fizerem» 
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ties , Privileges , and Exemptions from Duties and Iinposts to their re- 
spective Ambassadors , jYIinisters , or accredited Agents at the Courts of 
each of thçin ; and whatever Farour eitber of the Two Sovercigns shall 
grant in tliis Particular at His owu Court, the other Sovcreign engages to 
grant the ,$iune at .His Court. 

ARTICLE XII. 
His Iloynl Highness the Prince Regent of Portugal declares and en- 

gages , in His owu Jíjame and iu that of His Iieirs and Successors, that 
the Subjects of His líritannie Majesty reeiding within His Territories and 
Doiuinions shall- not be disturbed, troubled , perwcuted , or anuoyed ou 
account of their Keligion , but tbat they shall have perféct Liberty of * 
Çonsciçuce thcrtin , and Leave to attend and celcbrate Divine Service to 
the Honour of Alniighty God , either within their owu private Houses , 
or in their ovvn particular Churclies and Chapeis , vvhich His Royal 
Highness does now and for çver graciously grant to them the Pennission of 
building and.itnaiutaining within His Doniinioos: Providcd howcrer, that 
the said Churebe» and Chapeis shall be Iry.Ut jn such h Manner as externai!/ 
to reseaible private Dwelliug Houses ; and also, that the Use of Rells be 

' nót pe íuitted therein , for the Purpose of pnblicly announcing the Time 
of JDiviue Service : Aud it is íurther stipuluted , that neitber tire Subjects 
of Great líntauí , nor any other Poreigners of a different Coirmumion 
from the Keligion estaldished in the Dominions of Portugal, .shall be per- 
secuted or disquieted for Conscience-sake, l ither in their Persons or Pro- 
perty , so long as they conduct themselves with Ordcr , Decency , and 
Morality , and in a Manner conforniable to the Usages of the Country , 
and to its Coustitution in Church and State; but if it should he proved 
that they preach or declaim puWiely against the Catliolic lleligion , or 
that they endeavour to make Proselytes or Converts, the Parties so offend- 
ing rnay upon Manifestation of their Delinquency , be sent out of the 
Country iu wlnch the Offence shall have been conmiitted ; and those wh© 
behave in Public with Diarespect or Impropriety towards the Forms and 
Ceremonies of the catablished Catliolic lleligion , shall he sunenable to 
the Civil Police„ aud may be punished by Fine, or by Contínenaent within 
their own Dwelliug Houses. Ar.d if the Ofíence he so flagraiit and so 
enormous as to disturb tlie Public Truuquiiiity , or endanger the Safet-y of 
the lnstitution of Church and State (as established by Law), the Partiesso 

C 2 
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ha\em]o, a devida piora <lo lacto, poderão ser mandadas subir drtsDomi- 
mos de Portugal. Permittir-se-ha tanibein enterrar os Yassallos de Sua 
Alagestade Britannica, que morrerem nos Territórios de Sua Alteza Peai 
o 1 rincipe Regente de Portugal, em convenientes lugares, que serão de- 
signados para este fim : nem se perturbarão de modo algum , nem por qual-, 
quer motivo os I uneraes, ou as Sepulturas dos ATortos. Do mesmo modo 
os A assallos de Portugal gozarão nos Domiiiros de Sua Afagestade Britau- 
nica de huina perfeita, e illimitada Liberdade de Consciência em todas as 
matérias de Religião , conforme ao Systema de Tolerância , que se acha 
nelles estabelecido. Elles poderão livremente prutiear os Exercicios da sua 
Religião publica, ou particularmente nas suas próprias efisus de habitação, 
ou nas Capellas, e Lugares do Culto, designados para este objecto, sem 
que se lhe ponha o menor obstáculo, embaraço, ou difíiculdade alguma^ 
tanto agora, como para o futuro. 

ARTIGO XIII. 
Conveio-sc e ajustou-se , entre as Altas Partes Contractantes , que se 

estabelecerão Paquetes para o fim de facilitar o Serviço Publico das Duas 
Cortes, e as Relações Commerciaes dos Seus respeeíivos Yassallos. ConJ 
cluir-se-ha lmma Convenção sobre as Bases da que foi concluida no Rio de 
Janeiro aos Quatorze de Setembro de mil oitocentos e oito, para determi¬ 
nar os termos sobre que se estabelecerão os referidos Paquetes : a quaV 
Convenção será ratificada ao mesmo tempo que o presente Tratado. 

ARTIGO XIV. 
Conveio-se e ajustou-se, que as Pessoas culpadas de Alta Traição, do Fal¬ 

sidade, e de outros crimes de huma natureza odiosa, dentro dos Domí¬ 
nios de qualquer das Altas Partes Contractarttes, não serão admiti idas, nen» 
receberão protecção nos Dominios da Outra. E que nenlmma das Alta» 
Partes Contractantes receberá de proposito , e di líber; damefitc nos Seus 
Estados, e entreterá ao Seu Serviço.Pessoas, que forem Yassullès da outra 
Potência, que desertarem do Serviço Militar d'ella, quer de Mar, quer de 
Terra; antes pelo contrario as dimittirão respectivamente do Seu Serviço, 
logo que assim forem requeridas. Alas eonveio-se e declarou-se, que ne- 
nliuma das Altas Partes Contractantes Concederá a qualquer outro Estado 
favor algum a respeito de Pessoas que desertarem do Serviço daquelle E«- 



olYending tnay, on duo Prooi of the Fact, be sent out of the Doininjons 
of Portugal. Liberty shall also be granted to bury the Subjeets-of Ilis 
Britannic Majesty who may die in the Territorics of Ilis Royal Iiighness 
the Prince Regent of Portugal , in convenient Places to be appointed for- 
that Purpose ; nor shall the Funerais or Sepulchres of the Dead be dis- 
turbct in anywise, nor upon any Account. In the same Manner the Sub- 
jects of Portugal shall enjoy within all the Dominions of His Britannic 
Majesty a perfect and unrestrained Liberty of Conscience in all Matters of 
Religion , agreeably to the System of Toleration establrshed therein. 
They may freeiy perform the Exercises of their Religion publicly or pri- 
vately within their own Dwelling Houses , or in the Chapeis and Places 
of Worship appointed for that Purpose , without any the smallest Hin- 
drance, Annoyance , or Difficulty whatsoever , either. now or hereafter, 

A !\TICLE XIII. 
It is agreed and corenanted by the High Contraeting Parties, thatPaekets 

shall be established for the Purpose of furthering the Public Service of the 
Two Courts , and of facilitating' the Cominercial Intercourse of their 
respeetive Subjeets. A Convention shall be concluded forthwith on the 
Basis of that whieh was signed at Rio de Janeiro on the Fourteenth Day 
of September One thousand eight hundred and eight, in order to settle 
the Terms upon whieh the said Packets are to be established , whieh Con¬ 
vention shall be ratified at the saráe Time with the present Treaty. 

ARTICLE XIV. 
It is agreed and covenanted , that Persons guilty of High Treason , 

Forgery , or other Offences of a heinous Nature , within the Dominions 
of either of the High Contraeting Parties, shall not be harboured nor re- 
ceive Protection in the Dominions of the other. And that ncither of the 
High Contraeting Purties shall knowingly and wilfully receive into and 
entertain in their Service Persons, Subjeets of the other Power, deserting 
from the Military Service thereof, whether by Sea or Land ; but that on 
the contvary they shall each respectively discharge any such Person from 
their Service, upon being required: But it is agreed and declared, that 
neitlier of the High Contraeting Parties shall grant to any other State any 
Favour on the Subject of Persons deserting from the Service of that State, 
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ta<lo , que uão seja considerado como concedido igualmente á outra Alta 
Parte Cóntraetaute, do mesmo modo como se o referido favor tivesse sido 
expressam ente estipulado pelo presente Tratado. JDemais conveio-se, que 
«os casos dc deserção de Moços, ou Marinheiros das Embarcações perten¬ 
centes aos \ assallos de qualquer das Altas Partes Coutractante», no tempo 
em que estiverem uos Portos da outra Alta Parte , os Magistrados serão 
obrigados a dar efricaz Assistência para a sua apprehensão, sobre a devida 
representação feita para este tini pelo Cônsul Geral, ou Cônsul, ou pelo 
seu Deputado , ou Representante ; e que nenhuma Corporação Publica, 
Civil, ou Religiosa terá poder de proteger taes Desertores. 

ARTIGO XV. 
Todos os Generos, Mercadorias, e Artigos, quaesquer que sejão da Pro- 

duccSo, Manufactura, Industria, ou Invenção dos Domínios, e Vassallos 
de Sua Magestade Britannica serão admittidos em todos, e em cada hum 
dos Portos, e Domínios de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portu¬ 
gal, tanto na Europa, como ua America, África, e Asia,,quer sejão con¬ 
signados a Vassallos Britannicos, quer a Portuguezes, pagando.geral e uni¬ 
camente Direitos de Quinze porcento, conforme o valor que llies for esta¬ 
belecido pela Pauta, que na Língua Portugueza corresponde 4 luhoa das 
Avaliações, cuja principal Base será a Factura jurada dos sobreditas Ge» 
ueros, Mercadorias, e Artigos, tomando também em consideração (tanto 
quanto for justo e praticarei) o preço corrente dos mesmos no Paiz onde 
elles forem importados. Esta Pauta, ou Avaliação será determinada, e fi¬ 
xada por hum igual numero de Negociantes Britannicos, e Portuguezes, 
de conhecida inteireza, e honra, com a Assistência pela parte dos Nego¬ 
ciantes Britannicos do Cônsul Geral , ou Cônsul de Sua Magestade liri- 
taunica , e pela parte dos Negociantes Portuguezes com a Assistência do 
Superintendente, ou Administrador Geral da Altandega, ou dos scur re- 
spectivos Deputados. E a sobredita Pauta, 011 Tal mu das Avaliações, se 
fará , e promulgará em cada hum dos Portos pertencentes a Sua Alteza 
llcal o Príncipe Regente de Portugal, em que liujáo, ou possão haver Al¬ 
fândegas. Elln será conehiida , e principiará a ter eífeit» , logo que for 
possível, depois da troca das Ratificações do presente Tr->tado, e com cer¬ 
teza dentro do espaoo de ires Mczes coutados da data da reterida Troca. 
E será revista , e alterada, se necessário foi:, de tempos a tempos, se,'a 
cm sua totalidade, ou em parte, todas as rezes q«e «s Vassallos de Sua 
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which shall not be considered as granted also to the other iligh Cóntractinfc 
Party , in tlie sarne Mauner as if the said 1'avour bad beeu expvessly sti- 
pnlated by the present Treaty. And it is further agreed, that in Cases of 
Apprentices or Suilorj deserting from Vessels belonging to the Subjeets of 
eithcr of the High Contracting Parties while within the Porta of the other 
Party , the Magistrates shall be bound to give effectual Assistance for their 
Apprehension, on due Application to that Effect being made by the Cônsul 
General , or Cônsul , or by bis Deputy or Representatrve ; and that no 
Public Body, Civil or Religious, shall have the Power of protecting such 
Deserters. 

ARTICLE XV. 
All Goods , Merchandizes , and Articles whatsoever of the Produce , 

Manufacture , iudustry , or luvcutiou of the Dominion* aiul Subjeets of 
His Britannic Majesty, shall be admitted into all and singular the Ports 
and Dominions of His Royal Highness the Prince Regeut of Portugal , as 
well inEurope as in America, África and Asia, whether consignéd to British 
or Portugueze Subjeets on payitig generally and solely Duties to the 
Amonnt of Fifteen per Cent. accordiug to the Value which shall be set 
wpon them by h Tariff or Table of Valdatiotis , called in the Portugueze 
linnguage Puutn, the principal Ba&ts of which shall be the Sworu lnvoice 
Cost of tire aforaaiid Goods, Merchandizes, and Articles , taking also into 
Consideration ( as far as muy be just or practicable) tile Current Prices 
thereof in the Country into wliicli they are irnported. This Tariff or 
-Vaiuution shall be deteriuined aiul settled by an equal Nuinber of British 
atai Portugueze Merclumts of knorrn Integrity and Moirour , with the 
Assistance on the Pavt of the British Merchants of Ilis Britannic Majesty^s 

• Cônsul General, or Cônsul, and on the Part of the Portugueze Merchants 
with the Assistance of the Superintendant, or Administrator General of the 
Cusíoms , or of their respective Deputies. And the aforesaid Tariff or 
Table of Ynluations shall be tnade and promulgatcd in each of the Ports 
belonging to His Royal fliglmcss the Prince Regent of Portugal, in which 
ihere are or may be Custom Houses. It shall be coiiduded , and begin to 
have Effect as soon as possible after tire Exchange of the Ratifications of 
íhc present Treaty , iuk! certainly within the Spnce of Three Moutlrs 
reckoued from the Dute of that Exchange. And it shall be reyised aud 
«Itered if necessary, from Time to Time, either in the Whole, cr iu Part, 
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Magestade Britannica , residentes nos Dominios de Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente de Portugal , assim hajão de requerer por via do Côn¬ 
sul Geral, ou Cônsul de Sua i.Iagestude Britannica; ou quando os Nego¬ 
ciantes Vassallos de Portugal fizerem a mesma requisição para este fim, 
da sua própria parte. 

ARTIGO XVI. 
Porem sé durante o intervallo entre a Troca das Ratificações do Presente 

Tratado, e a Promulgação da sobredita Pauta, alguns Generos ou Mercado¬ 
rias da Producção, ou Manufactura dos Dominios de Sua Magestade Bri- 
tunniéa entrarem nos Portos dc Sua Alteza Real o Principe Regente de 
Portugal , conveio-se , que serão admittidos para o consumo pagando os 
referidos Direitos de Quinze por cento , conforme o valor que lhes for 
fixado pela Pauta actualmente estabelecida, se elles forem Generos e Mer¬ 
cadorias dos coiuprehendidos, ou avaliados na sobredita Pauta, e se o não 
forem , assim como se alguns Generos, ou Mercadorias vierem para o futuro 
aos Portos dos Dominios Portuguezes , sem serem dos especificadamente 
avaliados em a Nova Tarifa, ou Pauta, que se hade fazer em consequência 
das Estipulações do precedente Artigo do presente Tratado, serão igual- 
mente admittidos pagando os mesmos Direitos de Quinze por cento ad 
Valorem, conforme as Facturas dos ditos Geueros e Mercadorias, que se¬ 
rão devidamente apresentadas , e juradas pelas Partes que as importarem. 
E no caso de suspeita de fraude,'ou de illicita practiea, as Facturas serão 
examinadas , e o valor real dos Generos e Mercadorias determinado pela 
decisão de hum igual numero de Negociantes Britannicos e Portuguézes 
de conhecida inteireza e honra, e no caso de differença de Opinião entre 
elles, seguida de huina igualdade de votos sobre o objecto em questão, en- » 
tão elles nomearão outro Negociante igualmente -de conhecida inteireza, e 
honra , a quem se referirá ultimamente o Negocio , e cuja decisão será ter¬ 
minante, e sem appellaçáo. E no caso que a Factura pareça ter sido fiels 
e correcta, os Generos e Mereadorius neila especificados serão admittidos» 
•pagando os Direitos acima mencionadas de Quinze por cento , e as despezas 
(se as houver) do exame da Factura serão pagas |»ela Parte que duvidou da 
sua exactidão , e correcção. Mas se se achar que a Factura foi fraudulenta , 
e illicita, então os Generos, e Mercadorias serão comprados pelos Ofticiaes 
da Alfaudega por Conta do Governo Portuguez, segundo o valor espcciti- 



25 

whcnever the Subjects of His Britannic Majesty , resident within the 
Dominions of Ilis Royal Highness tlie Prince Regent of Portugal, shall 
íuake a Rcquisition to that Effect through tlie Médium of His Britannic 
Majesty’s Cônsul General, or Cônsul, or whenever tlie Trading and Com- 
mercial Subjects of Portugal shall make tlie same Requisition on their own 
Part. 

ARTICLE XVI. 
But during fhe Interval between the Exchange of the Ratifications of tlie 

present Treaty, and the Promulgation of the above mentioned Tariff, should 
any Goods or Merchandizes the Produce or Manufacture of the Dominions 
of His Britannic Majesty arrive in the Ports of His Royal Higliness the 
Prince Regent of Portugal , it is stipulated, that they shall be admitted for 
Cousumption on paying the above mentioned Duties of Fifteen per Cent. 
according to the Value set on them by the Tariff now actually established» 
should they be Goods or Merchandizes which are comprized or valued inthat 
Tariff, and if they should not be comprized or valued in that Tariff, (as ais® 
if any British Goods or Merchundizcs should hereafter arrive in the Ports 
of the Portugueze Dominions without liaving been specifically valued and, 
rated in .the new Tariff or Pauta, which is to be made in consequence of 
the Stipulations of the preceding Article of the present Treaty,) they shall 
be equally admitted on paying the same Duties of Fifteen per Cent. ad va¬ 
lorem , according to the Invoices of the said Goods and Merchandizes, 
which shall be duly preseuted and sworn to by the Parties importing the 
same. And in case that any Suspicion of Fraud or unfair Practices shotild 
arise, the Invoices shall be examined, and the real Value of the Goods or 
Merchandizes ascertained by a Reference to an equal Number of British 
and Portugueze Merchants of known Integrity and Ilonour; and in case 
of a Diffcrence of Opinion amongst them , followed by an Equalitv of Votes 
upon the Snbject, they shall then nominate anòther Merchant, likewise of 
known Integrity and Honour , to whom the Matter shall 'be ultimately re- 
ferred, and -whose Derísion thereon shall be final, and without appeal. And 
in case the Invoice should appear to liave been fair and correct, the Goods 
and Merchandizes specified in it, shall be admitted on paying the Duties 
abovementioned of Fifteen per Cent. and the Expences , if any , of the 
Examination of the Invoice, shall be defrâyed by the Party tvho.called its 
£airnes* and Correctness into question. But if the Invoice shall be found 

D 



“Sfi 

cádo na Factura , com hnma addição de Dfcz por cento sobre a Sonimn 
assim paga pelos referidos Generos e Mercadorias pelos Officiaes da Alfân¬ 
dega, obrigando-se o Governo Portuguez ao pagamento dos Generos assim 
avaliados, e comprados pelos Officiaes daAlfandega, dentro do espaço de 
quinze'-diás. E as DeSpezas, se as houver, do exame da fraudulenta Fac¬ 
tura serão pagas pela Parte que a tiver apresentado como justa, e fiel. 

ARTIGO XVII. 
Conveio-se e ajustou-se , que os Artigos do Trem Militar e Naval im¬ 

portados nos Portos de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de: Portugal, 
e que o Governo Portuguez haja de querer para seu Uso, serio, pagos logo 
pelos preços estipulados pelos Proprietários, que não serão constrangidos a 

. vendellos debaixo de outras Condições. i 

■Demais estipulou-se, que se o Governo Portuguez tomar a seu proprio 
cuidado', e guarda alguma Carregação , ou parte de huma Carregação, com 
vistas de a comprar, ou para outro qualquer fim, o dito Governo Portu¬ 
guez será responsável por qualquer perda, e damnificação que cila possa 
soffrer em quanto estiver entregue ao cuidado e guarda dos Officiaes do 
referido Governo Portuguez. 

ARTIGO XVIII. 
Sua Alteza Real ò Príncipe Regente de Portugal Ha por bem Conceder 

aos Vassallos da Grande Bretanha o Privilegio deièerein Assignantes para 
os Direitos que hão de pagar nas Alfândegas dos Domínios de Sua Alteza ' 
ReaL, debaixo das mesmas Condições, e dando as mesmas seguranças que 
se exigem dos Vassallos de Portugal. 

E por outra parte conveio-se e ■estipulou-se,. que os Vassallos da Corôa 
de Portugal receberão, tanto quanto possa ser justo ou legal o mesmo favor 
nas Alfândegas da Grande Bretanha, que se conceder aos Vassallos Natu- 
rac* de Sua Magestade Britannica. 

ARTIGO XIX. 
Sua Magestade Britannica pela sua parte, e em Seu prOprio:Nome, e 

no de Seus Herdeiros, e Sucoessores, promette, e Se obriga a que todos os 
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to be fruudulent and unfuir, theu thc Goods Ãnd Mer.cliandizes shall b* ■ 
bought up by the Officers of th*' Custbms ou the Account of the Por fo¬ 
guete Government, uccording to thc Valite specified in the Invoice , \t ith. 
an Addition of Tén per Cent. to the Sum so paid for thenr by tlie Officers 
of the Customs, the Portugueze Government engaging for tbe Pavtaent of. 
the Goods so valued and purchased by fhe Officers of the Custòms withiii 
the Space of Fifteen Dava, and the Expeuces, if any, of the Examination 
of thc fraudulent Invoice shall be paid by the Party who presented it as just 
and fuir. 

A.RTICLE XVII. 
It is agrced and covenantcd , that Asticles, of Military and Naval Stores 

brought into the Ports of His Royal Higliness the Prince Rdgent of Portu¬ 
gal, which the Portugueze Government may be desirous of taking for its. 
own Use, shall be paid for without Del ay at thc Prices appointed by thc j 
Proprietors , who shall not be compelled to sell such Articles on any other 
Terms. 

And it is further stipulated , tliat if thc Portugueze Government shall 
tako into its own Care and Custody any Curgo , or Part of n Cargo, with 
a View to purchase., or otherwise, the said . Portugueze Government shall 
be responsible for any Damage or Injury that such Cargo, or Part of a 
Cargo, may receive while in the Care and Custody of the Ofiicers of th<* 
said Portugueze Government. 

f.t I *»«,. IO' "'fi • ..l,( > . . .I.JlO/.. ‘.4 

.i.. i ARTICEE XVUL 
His Royal Higliness the PrinCe Regent of Portugal is pleased to grant to 

the Subjects of Great Britain the Privilege of being Assignantes for tlic 
Duties to be paid. in the Gnstom Houses of His Royal Highness’s Domi- 
nions, on the same Terms, and on giving the same Security as are required 
from the Subjects of Portugal. 

And it is.' on the other hand stipulated and agrced, that the Subjects of 
the Crown of Portugal shall receive , as far as it may be just or legal, the 
same Favour in the Custom Houses of Great Britain as is sbewn to the 
natural Subjects of His Britaimic Majesty. 

ARTICLE XIX. 
His Britannic Majesty does on His Part and in Ilis own Name, and iu 

that of Ilis Ileirs and Successors , promise and engage that all Goods, 
U 2 



Geheros, Mercadorias , c Artigos quaesquer da Produção, Manufactura j 
Industria, ou Invenção dos Dominios v 0,1 dos Vassallos de Sua Alteza Real 
• Príncipe Regente de Portugal, serão recebidos, e admittidos em todos, 
e em cada hum dos Portos, e Domínios de Sua Magestade Britannica, pa¬ 
gando geral, e unicamente os mesmos Direitos, que pagão pelos mesmos 
Artigos os Vassallos da Nação mais favorecida. 

E fica expressamente declarado , que se se fizer alguma Redução de Di¬ 
reitos exclusivamente em favor dos Generos e Mercadorias Critannicas im¬ 
portadas nos Domínios de Sua Alteza Real o Principe Regente de Por¬ 
tugal , far-se-ha huma equivalente Redução sobre os Generos e Mercadorias 
Portuguezas importadas nos Dominios de Sua Magestade Britannica , e 
vice versa; os Artigos, sobre que se deverá fazer huma semelhante equi¬ 
valente Redução, serão determinados por hum prévio Concerto, e Ajuste 
entre as duas Altas Partes Contractantes. 
v Fica entendido, que qualquer semelhante Redução assim concedida por 
Huma das Altas Partes á Outra, o não será depois (excepto nos mesmos* 
termos, e com a mesma compensação) em favor de algum outro Estado, 
ou Nação qualquer que for. E esta Declaração deve ser considerada como 
reciproca da parte das Duas Altas Partes Contractantes. 

ARTIGO XX. 
Mas como ha alguns Artigos da Creação , e Produção d« Brazil , que 

são excluídos dos Mercados , e do Consumo interior dos Dominios Bri- 
tannicos , taes como o Assilcar , Café , e outros Artigos semelhantes ao 
Producto das Colonias Britannicas ; Sua Magestade Britannica querendo 
favorecer, e proteger (quanto lie possivel) o Commercio dos Vassallos de 
Sua Alteza Real o Pnncipe Regente de Portugal, consente, e permitte, 
que os ditos Artigos, assim como todos , os outros da Creação , e Produção 
do Brazil, e de todas as outras Partes dos Dominios Portuguezes, possão 
ser recebidos , c guardados em Armazéns em todos os Portos dos Seus 
Dominios, que forem designados por “tVarehousing Ports,“ para seme¬ 
lhantes Artigos, a fim de serem Re-exportados debaixo da devida Regu¬ 
lação , izentos dos maiores Direitos com que serião carregados se fossem 
destinados para o, consumo dentro dos Dominios Britannicos, e sómente 
sujeitos aos Direitos Reduzidos, e despezas de Rc-exportação , e guarda 
nos Armazéns. 
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Merchandizes and Articles whatsoever, of the Produce, Manufacture, In- 
dustry , or Inventioii of the Dominion* or Subjects of Ilis Royal High¬ 
ness the Prince Regent of Portugal, shall be received and admitted intò 
all and singular the Ports and Dominions of Ilis Britannic Majesty, oh 
paying generally and only the same Duties that are paid upon similar Ar¬ 
ticles by the Subjects of the most favoured Nation. 

And it is expressly declared , that if any Reduction of Duties should 
take place exclusively in favbur of British Goods and Merchandizes im- 
ported iuto the Donhnions of Ilis Royal Highness the Prince Regent of 
Portugal, an equivalent Reduction shall take place on Portugueze Goods 
and Merchandizes imported into His Britannic Majesty’s Dominions, and 
vice versa; the Articles upon which such equivalent Reduction is to take 
place being settled by previous Concert and Agreeinent betweeíi the Two 
Iligh Contracting Parties. 

It is understood , that any such Reduction so gruntcd by eithcr Party 
to the other, shall not be granted afterwards (except upon the same Terms 
and for the same Compensation) in favour of any other State or Nation 
whatsoever. And this Declaration is to be considered as reciprocai on the 
Part of the Two High Contracting Parties. 

ARTICLE XX. 
But as there are some Articles of the Growth and Produce of Brazil t 

which are excluded from the Markets and Home Consumption of the 
British Dominipns, such às Sugar, Coffee, and other Articles similar to the 
Produce of the British Coloníes, His Britannic Majesty willing to favour 
and protect (as ffiueh as possible) the Commerce of the Snbjects of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal, consents, and permits that 
the said Articles, as well as all other the Growth and Produce of Brazil, 
and all other Parts of the Portugueze Dominions , may be received and 
warehoused in all the Ports of His Dominions , which shall be by Law ap- 
pointed to be warehousing Ports for those Articles for the Purpose of Re- 
exportation , under due Regulation , exempted from the greater Duties 
with which they would be charged were they destined for Consumption 
within the British Dominions, and liable only to the reduced Duties and 
Expences on Warehousing and Re-exportation. 
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ÁRTICO XXI. 
Do mesmo modo náo obstante o geral Privilegio de admissão Concedida 

no Decimo quinto Artigo do presente Tratado por Sua Altezd Real o 
Príncipe Regente de Portugal a favor de todos os Generos e Mercadorias 
da Produção e Manufactura dos Dominios Britannicos ; Sua Alteza Real 
Se reserva o Direito de impor pezados , e até prohibitivos Direitos sobro 
todos os Artigos conhecidos pelo nome de Generos das índias Orientáe» 
Britannicas , e de Produções das índias Occidentaes, taes como o Assucar, 
e Cafc , que não podem ser admittidos para o consumo nos Dominios 
Portuguezes por causa do mesmo Principio de Policia Colonial, que im¬ 
pede a livre admissão nos Dominios Britannicos de correspondentes Artigos • 
da Produção do Brazil. 

Porem Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal consente', que 
todos os Portos dos Seus Dominios, onde hajão, ou possão haver Alfando-* 
gas, sejão Portos Francos para a Recepção, e admissão de todos os Artigos 
quaesquer da Produção ou Manufactura dos Dominios Britannicos*, não 
destinados para o consumo do Lugar em que possão ser recebidos, ou ad¬ 
mittidos , mas para serem Re-exportados , tanto para outros Portos dos 
Dominios de Portugal, como para o de outros Estados. E os Artigos as¬ 
sim admittidos, e recebidos sujeitos ás devidas Regulações, serão izentos 
dos Direitos maiores, com que haverião de ser carregados , se fossem desti¬ 
nados para o consumo do Lugar , em que possão ser descarregados, ou 
depositados em Armazéns, e obrigados sómente ás mesmasDespezas, quer 
houverem de ser pagas pelos Artigos da Produção do Brazil recebidos, e' 
depositados em Armazéns para a Re-exportação nos Portos dos Domi&ros' 
de Sua Magestade Britannica. 

ARTIGO XXII. 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugabrtrtlm de facilitar, e 

animar o legitimo Commercio não sómente'dos Yassallos da Grande Bre¬ 
tanha, mas também dos de Portugal, com outros Estados adjacentes aos 
Seus proprios Dominios, e também com vistas de augmentar, e segurar 
aquella parte da Sua própria Renda que he derivada da precepção dos 
Direitos de Porto Franco sobre as Mercadorias, lia por bem declarar o 
Porto de Santa Catharina por Porto Franco, conforme os termos mencio¬ 
nados no precedente Artigo do presente Tratado. 
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ARTICLE XX!. 
-In like Mainter, notwithstanding the general Privilege of Admission thus 

granted in the Fifteenth Article of the present Treaty by His Royal High- 
•uess the Prince Regent of Portugal, in favour of all Goods and Merchan- 
<lizes, the Produce and Manufacture of the British Dominions; IIis Royal 
-Highness reíervès to Hinlself the Right of imposing heavy, and even pró- 
•hibitory Duties on all Articles kttowli by the Narne of British East Indian 
Goods and West Indian Produce, sueh as Sugar and Coffee which cannòt 
be admitted for Consumption in the Portugueze Dominions, by reason of 
the same Principie of Colonial Policy , which prevents the free Admission 
into the British Dominions of eorresponding Articles of Brazilian Produce. 

Bait Ilis Royal Highness the Prince Regent of Portugal eonsents that all 
•tlie Ports of Ilis Dominions, where there are or may be Custom Houses , 
shall be free Ports for the Reception and Admission of all Articles what- 
soever, the Produce or Manufacture of the British Dominions , not destined 
for the Consumption of the Place at which they may be received or ad- 
mitted , but for Re-exportation , either for other Ports of the Dominions 
of Portugal, or for those of other States. And the Articles thus received 
and admitted (subject to due Regulations) shall be exempted from the 
Dufies with which they would be charged if destined for the Consumption 
of the Place at which they may be landed or warehoused, and liable only 
to the same Expences that may be paid by Articles of Brazilian Produce 
received and warehoused) for Re-exportation in the Ports of His Britannic 
Majesty’s Dominions. 

* t 

ARTICLE XXII. 
. His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, in order to facilitate 
and encoujage the legitimate Commercc , not only of the Subjects of 
Great Britain , but also of those of Portugal, with other States adjacent to 
His own Dominions, and with a view also to augment and secure that Part 
of His own Revenue which is derived frotn the Collection of Warehousing 
Duties upon Merchandize, is pleased to declare the Port of Saint Cathe„ 
rine to be a free Port, according to the Terms mentioned in the precOding 
Article of, the present Treaty. 
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AltTIGO XXIII. 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal desejando estabelecer 

o Svstema de. Commercio , annunciado pelo presente Tratado, sobre as 
Bases as mais extensas, Ha por bem aproveitar a opportunidade que elle 
lhe offerece de publicar a Determinação anteriormente concebida no Seu 
Real Entendimento, de fazer Goa Porto Franco, e de permittir naquella 
Cidade, c suas Dependencias, a livre Tolerância de todas quaesquer Seita# 
Religiosas. 

ARTIGO XXIV. 
Todo o Commercio com as Possessões Portuguezas situadas sobre a Cos¬ 

ta Oriental do Continente d’África (em Artigos não incluídos nos Contra¬ 
ctos Exclusivos possuidos pela Corôa de Portugal) que possa ter sido an¬ 
teriormente permittido aos Yassallos da Grande Bretanha, lhes he confir¬ 
mado, e assegurado agora, e para sempre do mesmo modo, que o Com¬ 
mercio , que tinha atéqui sido permittido aos Vassallos Portuguezes nos 
Portos e Mares d’Asia, lhes he confirmado , e assegurado em virtude do 
Sexto Artigo do presente Tratado. 

ARTIGO XXV. 
Porem em ordem a dar o devido effeito uo Systema de perfeita Recipro¬ 

cidade que as Duas Altas Partes Contractantes desejão estabelecer por Base 
das Suas mutuas Relações, Sua Magestade Britannica consente em ceder 
do Direito de Crear Feitorias, ou Corporações de Negociantes Britannicos 
debaixo de qualquer Nome, ou descripção que for, nos Dominios de Sua 
Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal; com tanto porem que esta 
Condescendência com os desejos de Sua Alteza Real o Príncipe Regente 
de Portugal não prive os Vassallos de Sua Magestade Britannica, residen¬ 
tes nos Dominios de Portugal, de gozarem plenamente, como Indivíduos 
Commerciantes, de todos aquelles Direitos, e Privilégios que possuião ou 
podião possuir como Membros de Corporações Commerciaes, e igualmente 
que o Trafico , e o Commercio feito pelos Vassallos Britannicos não será 
restringido , embaraçado, ou de outro modo affectado por alguma Com¬ 
panhia Commercial, qualquer que seja, que possua Privilégios, e Favores 
Exclusivos nos Dominios de Portugal. E Sua Alteza Real o Príncipe 
Regente de Portugal também Se obriga a não Consentir, nem permittir, 
que alguma outra Nação ou Estado possua Feitorias , ou Corporações de 
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ARTICLE XXÍII. 
Hi» Royal ílighness the Prince Regent of Portugal being desirous t» 

place the System of Commerce announced by the present Treaty, upon the 
most extensivo Basis, is pleased to take the Opportunity afforded by it, of 
publishing the Determinutiou pre-conceived in His RovhI Highness’s Mind 
of rendering Goa a free Port, and of perntitting the free Toleration of all 
Religious Sects whatever in that City and in its Dependencies. 

ARTICLE XXIV. 
AU jjTrade witli the Portugueze Possessions situated upon the Eastern 

Coast of the Continent of África (in Articles not included in the exclusive 
C ontracts possessed hy the Crown of Portugal) vrhich may have been for- 
merly allowed to the Subjects of Great Britain, is confirmed and secured 
to thetn now, and for ever, in the same Manner as the Trade which ha» 
hitherto been permitted to Portugueze Subjects in the Ports and Seas of 
Asia is confirmed and secured to them by virtue of the Sixtli Article of 
the present Treaty. 

ARTICLE XXV. 
But in order to give due Eflfect to that System of perfeet Reciprocity 

which the Two High Contfacting Parties are willing to establish as the 
Basis of their mutual Relalions * Ilis Britannic Majesty conscnts to wave 
the Right of creating Factories or incorporated Bodies of British Mer* 
chants, under any Xante or Description whatsoever, witliin the Dominion» 
of His Royal Iligltness the Prince Regent of Portugal; provided bowever 
that this Concession in Favour of the Wishes of His Royal ílighness the 
Prince Regent of Portugal, shall not deprive the Subjects of His Britannic 
Majesty, residing witliin the Dominions of Portugal, of the full Enjoytnent 
as Individuais engaged in Commerce, of «ny of those Rights and Privileges 
which they did or might possess as Members of Incorporated Commercial 
Bodies ; and also that the Commerce and Trade carried on by British 
Subjects shall not be restricted , annoved , or otherwise affect.ed by any 
Commercial Company whatever , possessing exclusive Privileges and 
Favours within the Dominions of Portugal. And His Royal Ílighness the 
Prince Regent of Portugal does also engage, thatHewill not consent nor 
permit that any other Xation or:State shall possess Factories or Incorporated 

E 
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Negociantes lios Seu» Domínios , em quautò se não estabelecerem nelles 
Feitorias Britaoriicas. iT T 

ARTIGO XXVI. 
As duas Altas Tartes Contraetantes Convém, em que Elias procederá» 

logo á revisão de todos on outros antigos Tratados subsistentes entre as 
Duas Coròas, a tim de determinarem, quaes das Estipulações, das qVie 
elles contem, devem ser continuadas ou renovadas no preseute estado da» 
cousas. 

Conveio-se com tudo, e declarou-se que as Estipulações conteúdos nos 
Antigos Tratados relativainente a admissão do» Vinbctf de Portugal , de 
kuiua parte, e do3 Faunos de Lã da Grande Bretanha, da outra, iiearão’ 
por ora sem alteração. Do mesmo modo couveio-se, que os Favores, Pri¬ 
vilégios, e Immunidades concedidas por cada trama das Alta* Partes Con- 
tractantes aos Vussallo» da Outra, tanto por Tratada, como por Decreto, 
ou Alvará , ficarão sem alteração , á extepção da Faculdade , concedido 
por antigos Tratados , de conduzir em Navios de hum cios dous Estados 
Genercs, e Mercadorias de qualquer qualidade, pertencentes aos;Inimigo» 
de Outro Estado, a qual Faculdade he agora publica, e mutuamente re¬ 
nunciada, e abrogada. 

ARTIGO XXVII. 
A reciproca Liberdade de Commercio r e dc Navegação declarada, e an» 

ruinciada pcló presente 'I ratado será considerada estender-se a todos os Gé¬ 
neros e Mercadorias quaesquer, á exrepção daquelles Artigos de Proprie¬ 
dade dos Itiimigos de kunnv . ou outra Potência, ou de Contrabando de 
Guena. 

ARTIGO XXVIII. 
Debaixo da denoniinação <le Contrabando , on Artigos prohibidos se 

eompivheuderão uão somente Armas , Peças de Artilhcria , Arcabuzes, 
Morairos, Petardos, Rombas, Granadas, Sutclúchas, Carcussas, Carreta» 
de Peças, Arrimos de Mosqueies, Bandolas, Polvora, Medias, Salitre, 
Railus, Piques, Espadas, Capacetes, Elmos, Couraças, Alabardas, Aza- 
gayas , Coldres, Boldriés, Cavados , e Arreios , mas tainbem em geral 
todos cs outros Artigo*, qne possão ter sido especificados como Contra¬ 
bando em.quuesquer precedente» Tratados concluídos pela Grande Bretan¬ 
ha , ou por Portugal com outra* Potência» : porem Genero*. <p\e não te- 
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Bodies of- Merchants within His Dominions , so long as British Factoníj 
aiiall not be established therein. 

ARTICLE XXVI. 
The Two High Contracting Parties agree, that they will forthwith pro- 

ceed - to lhe lievision of all other former Treaties subsisting between thê 
Two Crowns, for the Pnrposte of ascettaining what Stipulations eontained iâ 
them are, in the present State of Affairs, proper to be continued or renewed. 

It is agreed and declared , that the Stipulations contained in former 
Treaties concerning the Adrnission of the Wines of Portugal on the one 
Haud, and the Woollen Clothes of Great Britain on the other , shall at 
present remain unaltered. In the same- Manner it is agreed , that the 
Favotirs, Privileges-, und lmmunities granted by either Contracting Party 
to tlie Subjects of lhe other, whether by Treaty, TJecrce, or Alvara, shall 
remain unaltered, except the Power granted by former Treaties, of Carry- 
ing in the Ships of either Country Goods and Merchandites of any De* 
seription whatevCr , the Propevty of the Enentres of the other Còítntry f 
whieh Power is now mtitually and publicly renounced and abrogated. 

< rjyiii ij: !ii :»<<■■ ■ > r ’ . - 

•' ARTICLE XXVII. \ 
The reciprocai Liberty of Commerce and Navigation , declared and 

announced by the present Treaty , shall be considered to éxtend to all 
Goods and Merchandizes whatsoever, except those Articles the Property 
of the Enemies of either Power, or Contrabánd of War. 
ir ■ ■ ■ • *• i i,,n ? -y 
o t •#; .1 * ‘• - 1 * ’ '' 

ARTICLE XXVIII. 
tinder the Name of Contraband or 1’rohibited Articles «bali bé com- 

prohtuaded uot only Arins , Caiínon , Hnrquebusses , Mortars , Petards , 
liombs , Grenades, Saneasses, Carcásses , Carrhíges for Cartnon, IVTusket 
Hast*-, Bundoliers , Gnnpowdhr , Match , Saltpetre, Rall, Píkés , Swords, 
í-leacLIbeces, Helrnets, Cnivaesct, Halberts, Javclins, Hotsters, Belt6,Horscs, 
and their ilarness, but> gdnerally all other Articles that íhsy have been 
specitied as (Jontruband ih-tmy-former Treaties concludeil by Great' Britain 
tu- by Portugal , with- other Powers/ But Goods whích have :nót béen 
wrougfat;. iirttf the FortH ofAVAtriike hretrumertts or whlclí t annóí LeVonie 

E 2 



36 

nhão sido fabricados em forma de Instrumentos' de Guerra, ou "que náo 
possáo vir a sello , não serão reputados de Contrabando, e muito menos 
aquelles que já estão fabricados , e destinados para outros fins , os quaes 
todos nf.o serão julgados de Contrabando, e poderão ser levados livremente 
pelos Vassallos de Ambos os Soberanos, mesmo a Lugares pertencentes a 
lium Inimigo, á excepção sómente daquelles Lugares que estão sitiados , 
bloqueados, ou investidos por i\Iar ou por Terra. 

ARTIGO XXIX. 
Xo caso que algumas Embarcações ou Navios de Guerra, ou Mercantes 

venhão a naufragar nas Costas dos Domínios de qualquer das Altas Partes 
Contractantes, todas as porções das referidas Embarcações ou Navios, ou 
da Armação, e pertences das mesmas, assim como dos Generos e Mercado¬ 
rias que se salvarem , ou o prodncto delias, serão fielmente restituidos, logo 
que seus Donos, ou seus Procuradores Legalmente Aulhprizados, os recla¬ 
marem , pagando somente as Despezas feitas na Arrecadação tios mesmos 
Generos, conforme o Direito de Salvação ajustado entre Ambas as Altas 
Partes ; exceptuando ao mesmo tempo os Direito* e- Costumes dé cada 
Nação, de cuja abolição, ou modificação, se tratará com tudo no caso de 
serem contrários ás Estipulações do presente Artjgo ; e as Altas Partes 
Contractantes interporão nintuamente a l?ua Aulhoridade, para que sejão 
punidos severamente aquelles dos Seus Vassallos, que se aproveitarem de 
semelhantes desgraças. . ; . ,(. . ,i.. 

,j ,S n.»íU. ímv-v- PiÍM-f. t»1 unlsr.-.H K. • 
ARTIGO XXX. 

Conveio-se mais para maior segurança v liberdade do Commercio , e da 
Navegação , que tauto Sua Magestade Britanuica , como Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente de Portugal, nãosó recusarão receber Piratas ou Ladrões de 
M irem qualquer dos Seusj Portos, Surgidpuros, Cidades, eVilhis,ou pe#Ulitt.tr 
que algiyts dos Seus Vassallos, Cidadãos, ou Habitantes os iixebão, on prote-j 
jão po&geu$ Portos, os uguznlhein nas suas Casas, ou lhes. assistão de alguiua 
maneira ; mas também mandarão , que esses.P;ratas , e Ladrões dò JVlat , e 
as Pessoas que os receberem, acoutarem, ou ajudarem.» sejão castigadas conve- 
nientemente para terror., e exemplo dos outros. E todos os seus Navios com. 
os Generos e Mercadorias, que tiverem toigado, e, Çrázido aos.Portos perten¬ 
centes a qualquer das Altaç. Partes Contra et antes, surjo aprezados onde 
forem descobertos , c serão restituidos aos. Dom3? > QW a seus Procuradores 

{ 
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such, shall not be reputed Coiltraband; much less such as hare been al- 
ready wrought and madeup fdr -other Purposes ; all which shall be deemed 
not contmbaud , and may bwfreely earried by the Subjects of both Sove- 
reigus cven to Places belonging'to an Enemy , excepting only sueh Places 
as are besieged , blockaded, or inveeted by Sea or Lund. 

ARTICLE XXIX. 
In case any Ships or Vessels of War , or Merchantmen , sliould l>e ship- 

wrecked on the Coast of either of the High Contracting Parties, all such 
Parts of the said Shipsjor Vessels, or of the Furuiture or Appurtenaneea 

^herdoffí,1 as also of Cloods and Merchandizes as shall be saved, or the Pro- 
duce thereof, shall be faithfully restored upon the same being claimed by 
the Proprietors or their Factors duly nuthorized , paying only the Expences 
ineurred in the Preservation thereof , according to the Rate of Salvage 
settled on both Sides (saving at the same Time the Rights and Customs of 
each Nation , the Abolition or Modification of which shall however be 
treated upón in the Cases where they shall be contrary to the Stipulations 
of the present. Article) ; and the High Contracting Parties will mutually 
interpose their Authority , that such of their Subjects as shall take Advan- 
tage of any such Misfortune , may be severely punished. 

eu 'tn o„< : , ■ i ‘ ’ ’VI • 

ARTICLE XXX. 
And , for the greater Security and Liberty of Commeroe and Naviga- 

tion , it is further agreed, that both His Britannic Majèsty and His' Royul 
Highness the Prince Regent of Portugal , shall not only refuse to receive 
any Pirates or Sea-rovers whatsoever into any of their Havens , Ports , 
Cities , or Towns , or permit any of their Subjects , Citizens , or Inha- 
bitants, on either Part, to receive or protect them in their Ports, to harbòur 
thenvin' their HouSeS-y br to assist therrt in any Manner whatsoever ; bút 
further , that they Shall cause all sUch Pirates and Sea-rovers , and all 
Personswho «ia 11'receive , conceal , or assist them, to be brought to con- 
digu Punishmetit for a ^rrOr and Exdmple to others. And all their 
^ip*V'*t$h!^há'GltJé<ds or^AfètchahdtzdsrfakèrVllv them , and brought into 
the Ports belonging to either of the High''Contfacting Parties , shall be 
seized as far as they can be discovered, and shall be rfcstored to the Owners, 



devidamente authorisadop, <m dulepjtdoá per die# , per escrito í provaudo-se 
prcviamente, e çoin evidencia a identidade dá Propriedade , mesmo no eajso 

que semelhantes Generos teubáp passado a outras mios por meio de venda, 

lmma ve?. que ae souber , qge ps Compradores sabiáo , ou podido,ter sabido', 
que taes Generos foxsQ t««n»dos piratieauiente. a 

ARTIGO XXXI. 
Tara a segurança futura dq CVymereio, e Amizade entre os Vassallos de 

Xua ilagestade lirdáimíca, ó de £ua Alteza Real O Priueipe RegtíOte de 
Portugal, e a ti m du que e*qa mutua boa intelligeneia j>ossa ser preservada.de 
toda a interrupção, i e'distúrbio, Conveio-se e ujustou-se , que se euDulgaíT 
tempo se suscitar qualquer de*int*IUgencia, Quebrantamento de Amizade , 
ou Rompimento eutrc as. Coíbas das Altas Partes Contr.ietantes, q que 

. Deqs náo pçrmitta (,p qual Rompimento só se, julgará existiu.depois, dó 
Chamamento , ou Qe*pcdidu, dos Respectivos Embaixadores, e Ministros) os 
Vassallos. de cada hupia da» Duas Partes, residentes nos Domínios da Outra j 
teráo o Privilegiq de ficar , e continuar. p(4ks o seu Cqmnverci© seirí inter¬ 
rupção alguma, em quanto se conduzirem paeificamenteyetoão coinmetteren» 
oflensa contra as Leis , e Ordenações; e no caso que & sua Condueta os 
faça suspeitos, c os Respectivos Governos sejão obrigados amiHid&daasahiíq 
se lhes concederá o termo de hum atino para esse fim , em ordem a que elles 
sc possão retirar com os seus Efteitos, e Propriedade, quer estejáo confiados 
a Individuos Particulares , .quer ao Estada. 

...... . .. . i . ... , ... , v .. . .... Vil 
Deve porem entender-se qu.e este favor se náo estende áqueUes. qua 

tiverem de algum mudo prqcedidq cpqt;rp. as Leis Estabelecidas. 

ARTIGQ XXXII. ■ : *■...■ 

Coqcordou,-,se, e foi Estip.udado, pelas AUasPurtys {Çpqtfaotqutes , qwe óí 

presente Tratndq será illimitadqçiu.qqantp á, sqa ^pra^áo,, que ,aft Qbriga-t 
çóes , c Cqndiíú.ea oxprqss»irla^>te qqqteudas, u^eiaerão pqrpcfwtt q immurl 
taveis ; e qutf não s^áo vqqdrulas , <?A> a}f,qrjM]a* 

que Sua. Alteza Real O. Príncipe $eg«nte.{!p..,fy>r£ug»<} .jSswftíHwte»1»?, »* 
qu Suoccssores , torpem a. 4^\lqnai;qbw'A Vtugue;íi»i,n«k: 

Qominio* Europeo» df^tá 1» >* ,-.rí io oj gr l iv>'( •• ♦ >1 yr 
s bsTovoo-.iM Vibi w sa Lrji '. it 



or the Factors duly authofKeâ d<*puted by èhem in Writing , proper 
Evideneé betng fiVít give* to prove the I*roperty , e>-en in ateti firch 
Effect» shouM hnve passed into óthèr Hands bv 9*1 e', if it be asrertainíd 
that the Buyers knevr or miglit have known shat they iiàd been pifatically 
tukcn. •' 

AllTICLE XXXÍ. 
For the future Seenrity of Commerce and Friehrcfsftíp botween the 

Subjects of His Britannic Majesty, and His Royal Highncss the Prince Re- 
gent of Portugal , an<l to the End that their mutual good Undersfanding 
may be preserved from all Intermption and Disturbnnce, rt is concluded 
and agreed, tfmt if at any Time there should arrsc any Disagreemenf,Breacíi 
of Friendship, or Rupture betweert the Crowns of the High Conthfcting 
Parties, which (iod forbid , (which Rupture shall not be deemed to exist 
until the recalling or sending Home of the respective Ambassadors and 
JV5iuisterí») tile Subjects of eacli of the Two Parties, residing rn the Domi- 
mons of the: other, shall have the Privilege of remaining, and cotltinuing 
their Tradethereiu, tsithout any Manner of Interroptiotr, so Iong as (hey 
bebave. peaeeably , and commit fto Offence against the JLnvvs and Ordi- 
nances; and in case their Conduct should render them snspeefed , and the 
respcctive Governments should be obliged to order tiiem to remove, the 
Term of Twelve months shall be alTowed them for that Purpose, in order 
that they may retire whith their Effects and Property, vrheiher entrusted to 
ladivkUiaky, orto the Stuíe. 

At the some* Time it is to be understOod that titis Favour is not to be 
estended to those wiio shail act iir any Manner contrary to the Established 
Laus. 

ART1CLE XXX íí. 
It is agreed anu stipòlated hy the High Contracting Parties, that the 

present Treaty shall be unliinited in Point of Duration, that the Obliga- 
tions and-Conditious expressed or implied in it shall be perpetuai and im- 
mutable ; and they shall not be changed or affected in any Manner in cose 
Ilis lloyal Highness the Prince Regent of Portugal , His Ileirs or Suc- 
cessors , should again establish the Seat of the Portugueze Monarchy 
within the Europeau Hominions of that Crown. 
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ARTIGO XXXIII. 
Porem as Duas Altas Partes Coutractantes se reserváo o Direito de junta¬ 

mente examinarem , e reverem os differentes Artigos deste Tratado no fnn 
do termo de Quinze annos contados da data da Troca das Ratificações do 
mesmo , e de então proporem , discutirem , e fazerem aquellas emendas , ou 
Addições que os verdadeiros interesses dos Seus respectivos Vassallos possão 
parecer requerer. 

Fica porem entendido que qualquer Estipulação , que no periodo da 
Revisão do Tratado for objectada por qualquer da» Altas Partes Con» 
tractantes será considerada como suspendida no seu effeito , ate que a dis¬ 
cussão relativa a esta Estipulação seja terminada ; fazendo-se previamente 
saber á Outra Alta Parte Contractante a intentada suspensão da tal Estipu¬ 
lação , a fim de evitar a mutua Desconveniencia. 

AllTIGO XXXIV. 
As differentes Estipulações , e Condições do presente Tratado princi¬ 

piarão a ter effeito desde a data da sua Ratificação por Sua Magestade Bri- 
tannica, e a mutua Troca das Ratificações se fará na Cidade de Londres 
dentro do Espaço de Quatro mezes , ou mais breve se for possível, con¬ 
tados do dia da Assignatura do presente Tratado. 

Em testemunho do que Nós Abaixo-Assignados Plenipotenciários 
de Sua Magestade Britannica , e de Sua Alteza Real o Príncipe 
Regente de Portugal', em virtude dos Nossos respectivos Plenos 
Poderes assignauios o Presente Tratado com os Nossos Punhos , 
e lhe fizemos pôr os Séllos das nossas Armas. 

Feito na Cidade do Rio de Janeiro aos Dezenove de Fevereiro do 
anno de Nosso Senhor Jesus Christo de Mil oitocentos -e dez. 

CONDE DE LINHARES. 

L. S. 
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ARTICLE XXXIIÍ. 
But the Two High Contracting Parties do reserve to themselves the 

Rigbt of jointly examining and revising the several Articles of this Treaty 
at the Expiration of Fifteen Y'ears, counted in the first Instance froin the 
Date of the Exchange of the Ratification thereof, and of then proposing, 
discussing, and making surh Aiuendmeuts or Additions , as the real In- 
terests of their respective Subjects may seem to require. lt being under- 
stood that any Stipulation which at the Period of Revision of the Treaty 
shall be objected to by either of the High Contracting Parties , thall be 
considered as suspended in its Operation until the Discussion concerning 
that Stipulation shall be tcrminated , due Notice being previously given to 
the other Contracting Party of the intended Suspension ot such Stipula» 
tion, for the Purpose of avoiding mutual Inconvenience.. 

ARTICLE XXXIV. 
The several Stipulations and Conditions of the present Treaty shall 

begin to have Effect from the Date of His Britannic Majesty’s Ratification 
thereof; and the mutual Exchange of Ratifications shall take place in the 
City of London within the Space of Four Months , or sooner it possible , 
to be computed from the Day of the Signature of the present Treaty. 

In Witness whereof IVe the l'ndersigned , Plenipotentiaries of His 
Britannic ?/Iajesty and of His Koyal Highness the Prince Regent 
of Portugal , in virtup of our respective Full Powers , have 
signed the present Treaty with our Hands , and have caused 
the Seals of our Arrns to bo set thereto. 

Done in the City of Rio de Janeiro, on the Xineteer.th Day of 
l ebruary, in the Vear of our l.ord One thousaud eight hundred 
and ten. 

STRAXGFORD. 

L. S. 

F 
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TPENDOrSE recebido ordem de S. A. R. o PRÍNCIPE REGENTE 
Nosso Senhor em data de 15 de Março do corrente ánno para que este 
Tratado se puzesse em execução nestes Reinos de Portugal , c Algarve , 
Jogo que fosse notificada officialmente a plena , e inteira Ratificação de 
S. M. Britannica, e a Troca da mesma, pela que S. A. R. foi servido 
dar ao mesmo Tratado: E havendo o Enviado Extraordinário, e Minis¬ 
tro Plenipotenciário de S. A. R. na Corte de Londres , D. Domingos 
Antonio de Sousa Coutinho participado a este Governo, que a dita Tro¬ 
ca se effeituára no dia 4 de Julho proximo passado : Manda o PRÍN¬ 
CIPE REGENTE Nosso Senhor, que- se ponha em execução, e vigor 
o sobredito Tratado, e que se lhe de pleno, e inteiro cumprimento, pa¬ 
ra o qtie se expedirão as Ordens necessárias pelas Repartições competen¬ 
tes. Palacio do Governo em 13 de Agosto de 1610. 

Com cinco liubrtcas dos Senhores Governadores do Reino. 
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